
MINISTÉRIO DO INTERIOR
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÔRTO VELHO

DECRETO H2 4 8 9, DE 27 DE SETEMBRO DE 1,971
Denomina "ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA", O GRUPO 
ESCOLAR IJDNIOIPÍ&, situado a Avenida Duque de 
Caxias, no Bairro de São Cristóvão, nesta ci­
dade*

O DOUTOR ODACIR SOARES RODRIGUES, Prefeito Municipal 
de Porto Velho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

COITSXDERÀTDO que a instalação do primeiro Grupo Esco­
lar Municipal em Porto Velho, assinala um acontecimento de grande relevân 
cia para a Comunidade, com o início do desenvolvimento das atividades edu 
cacionais do Município,

COE5IDERÀNDO que AUTOHIO FERREIRA DA SILVA, de respei 
tável memória, quando em vida representou o padrão do servidor municipal, 
por sua dedicação ao serviço e verdadeira devoção a tudo quanto dizia re_s 
peito à Municipalidade, sendo, portanto, merecedor da admiração e respei­
to de toda a família municipalista,

CONSIDERANDO que compete a administração do Município 
perpetuar a memória daqueles que se destacaram no cumprimento do dever, c£ 
mo exemplo aos pósteros e incentivo aos que no presente participam da vi­
da pública municipal,

D E  C R E I A :
Art* 12 - £ dado o nome de "ANTOHIO FERREIRA DA SIL­

VA”, ao Grupo Escolar Municipal, situado na rua Duque de Caxias, no Bair­
ro de São Cristóvão, nesta cidade*

Art
data de sua publicação,
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22 - Este Decreto entrará em vigor a partir
revogadas as di oes em contrário*
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